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ARTIGO 188 DO
REGIMENTO INTERNO

INDICAÇÃO N°

~G29/1G

O Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor
Governador do Estado, através do "Comando Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia" e
Secretaria de Segurança Pública", na possibilidade para "Aquisição de ~eículo, Motocicleta e
Barco tipo Voadeira", a atender o Distrito de São Carlos do Jamari, neste município de Porto
Velho",

AUTOR: Deputado MAlURÃO DE CARVALHO - PP

O Parlamentar que o presente subscreve, faz a indicação, a pedido da Comunidade de São
Carlos do Jamari (Distrito de Porto Velho), para Aquisição dos veiculas Automotores e Fluviais
acima mencionados, tendo em vista os constantes Furtos no Distrito e sua área rural, pois não há
transporte, tanto Terrestre como Fluvial, para o Policiamento que ali integra àquela comunidade,
tomando ainda mais vulnerável as demandas de furtos e roubos, assim como outros tipos de crimes
e demais ocorrências no Distrito.

Contamos com atenção 'especial de V'Ex", em disponibilizar a favor desta comunidade,
que já vem sofrendo desde a última cheia, onde foram os mais atingidos com perdas irreparáveis
em bens materiais. ~

Assim, solicito \ aos Nobres Parlament '0 na aprovação desta proposição, que
beneficiará muitas famílias e trabalhadores da r i- Di trito de São Carlos do Jamari.

"Indica ao Governo do Estado, a
Aquisição de Veículos automotor e
fluvial, para o Distrito de São Carlos do
Jamari rr
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